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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
 

 

 

PJ/PG.Nº 461/2025  

 

 

Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG  
 
 

 

 

Senhor Presidente: 
 
 
 
 

Instados a emitir parecer sobre a Emenda 087, de autoria da 

Vereadora Carol do Teteco, ao Projeto de Lei Complementar nº 

010/2025, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre o 

Código de Posturas do Munícipio de Contagem", cumpre-nos 

manifestar: 

 

 

Trata-se de Proposta de Emenda n° 087, de autoria da Vereadora Carol do Teteco, ao 

Projeto de Lei Complementar nº 010/2025, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre 

o Código de Posturas do Munícipio de Contagem”. 

 

A matéria veiculada nesta Emenda se adequada à Competência Legislativa assegurada 

ao Município e insculpida no artigo 30, incisos I, da Constituição da República e no artigo 6º, 

incisos I e VI, a, da Lei Orgânica do Município de Contagem: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

(...)” 
 
“Art. 6º - Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito 

ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-

lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: 

 

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

(...) 

 

VI - promover o ordenamento das atividades urbanas, mediante: 

a) estabelecimento de normas e posturas municipais; 
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Ademais disso, o Regimento Interno do Poder Legislativo do Município de Contagem, 

em seu art. 182, inciso I, informa a competência do Vereador para apresentação de emendas, 

in verbis: 

 

“Art. 182 - A emenda, quanto à sua iniciativa, é: 

 

I - de Vereador; 

(...)” 

 

 Nesse sentido, normatiza o Estatuto da Casa em seu art. 180, que “Emenda é a 

proposição apresentada como acessória de outra, com a finalidade de suprimir, substituir, 

aditar ou modificar dispositivo.” 

 

Sendo certo que, conforme o mesmo Diploma Legal dispõe, em seu art. 184, inciso I, a 

emenda será admitida se pertinente à matéria contida na proposição principal, in verbis: 

 

“Art. 184 - A emenda será admitida: 

 

I – se pertinente à matéria contida na proposição principal: 

(...)” 

 

Entretanto, no caso em exame, entendemos que a implantação da tecnologia nos 

moldes pretendidos implica em aumento da despesa do Ente Público, razão pela qual viola o 

artigo 113, do ADCT, da Constituição da República: 

 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 

estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.       

 

Neste sentido o Tribunal de Justiça de Minas Gerais: 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI 

Nº 1.214/2023 DO MUNICÍPIO DE JUATUBA - IMPLEMENTAÇÃO 

DE SISTEMA DE PUBLICIDADE MEDIANTE QR CODE - 

AUSÊNCIA DE ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E 

FINANCEIRO - ART. 113 DO ADCT - VÍCIO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.  

Embora o art. 113 do ADCT não tenha sido reproduzido pela 

Constituição Mineira, ele se presta ao controle de constitucionalidade 

de norma municipal, pois se trata de norma de reprodução 

obrigatória pelos Estados-membros. O art. 113 do ADCT prevê que 

toda "proposição legislativa [federal, estadual, distrital ou municipal] 

que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá 

ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e 



 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

3 
 

financeiro". A Lei Municipal nº 1.214/2023, do município de 

Juatuba/MG, incorreu em vício de inconstitucionalidade formal já 

que previu implementação de sistema de publicidade mediante QR 

CODE, desacompanhado do estudo relacionado ao impacto 

orçamentário e financeiro que o serviço ocasionará.  (TJMG -  Ação 

Direta Inconst  1.0000.23.280367-6/000, Relator(a): Des.(a) Marco 

Aurelio Ferenzini , ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 02/07/2024, 

publicação da súmula em 03/07/2024) 

 

Diante das considerações apresentadas, manifestamo-nos pela inconstitucionalidade 

da Emenda 087, de autoria da Vereadora Carol do Teteco, ao Projeto de Lei Complementar 

nº 010/2025, de autoria do Poder Executivo. 

 

É o nosso parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Senhoria.  

 

Contagem, 26 de setembro de 2025 

 

 

Silvério de Oliveira Cândido 

Procurador Geral 
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